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Em função da  alteração do
Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA) pela

Lei nº 13.812, publicada em 18
de março de 2019, a Agência Na-
cional de Aviação Civil (ANAC)
informou que nenhuma crian-
ça ou adolescente menor de 16
anos poderá viajar desacompa-
nhado dos pais ou de responsá-
veis sem expressa autorização
em voos nacionais. A regra an-
terior à nova lei permitia a via-
gem desacompanhada sem au-
torização a partir de 12 anos.

As demais regras previstas
no ECA não foram alteradas.
Ou seja, é desnecessária a au-
torização quando o destino se
tratar de comarca vizinha à re-
sidência, desde que no mesmo
estado, ou quando fizer parte
da mesma região metropolita-
na. Também não será exigida
autorização quando a criança
ou o adolescente menor de 16
anos estiver acompanhado de
parente até o terceiro grau com
mais de 18 anos, conforme do-
cumentação que comprove o
parentesco.

O juiz da 1ª Vara da Infância
e da Juventude no Rio Grande
do Norte, José Dantas de Pai-
va, comentou que a mudança é
positiva, e que pode evitar casos
de abuso e tráfico de adolescen-
tes. “A mudança foi boa, porque
o adolescente até 16 anos não
pode assinar documento, não
tem autonomia civil para deci-
dir alguns atos da vida. Isso vai
dar mais trabalho ao judiciário,
mas concordo com a mudança”,
frisou José Dantas. 

O magistrado frisou que
atualmente existe a presença de
uma equipe da Vara da Infância
no Aeroporto Internacional Go-
vernador Aluízio Alves, em São
Gonçalo do Amarante, e outra
na Rodoviária de Natal, na ave-
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nida Capitão-Mor Gouveia. Os
pais devem ir pessoalmente  às
varas da Infância para solicitar
à justiça a autorização nos ca-
sos exigidos em lei. A emissão
da autorização sai em um dia,
em média.

O superintendente da Rodo-
viária de Natal, Rodrigo Wan-
derley, explicou que a medida
é recente, mas que deve ser co-
locada em prática pelas empre-
sas, responsáveis por cobrar os
documentos.  Fica mantida a
exigência de apresentação para
embarque, pelo adolescente
maior de 12 anos, de documen-
to com foto.

Formulário 
A ANAC disponibiliza em

seu site formulário com mode-
lo opcional de autorização ex-
pressa de pais ou responsável
legal para viagens nacionais de
crianças ou adolescentes com
até 16 anos acompanhadas por
pessoa maior de idade. A par-
tir de 16 anos, em viagem na-
cional, o embarque pode ser
realizado sem necessidade de
autorização. 

Recomenda-se prévia con-
sulta às varas da Infância e Ju-
ventude da Justiça de cada es-
tado quanto à necessidade de
reconhecimento de firma des-
sa autorização de viagem.   Pa-
ra viagens internacionais, as re-
gras continuam as mesmas pre-
vistas no ECA e na Resolução nº
131 do CNJ.

Isso vai dar mais
trabalho ao
judiciário, mas
concordo com a
mudança”

JOSÉ DANTAS 
Juiz da 1ª Vara da Infância

Juiz da Infância e Juventude, José Dantas, prevê que resposta de juizado saia em um dia  
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Inscrições para concurso vão até dia 1º

O concurso público para provimento de 810 cargos na Prefeitura
de Parnamirim está na reta final de inscrições. Os interessados
em disputar as 810 vagas para os níveis médio e superior têm até
a segunda-feira (1º) para efetuarem as inscrições. Os salários
variam entre R$ 998 e R$ 5 mil.
Para nível médio, estão previstas 305 vagas, sendo o maior
número para técnico de enfermagem (123), técnico de
enfermagem da Saúde da Família (54) e técnico em saúde bucal
da Saúde da Família, outras categorias.  
Para o nível superior, são mais de 440 oportunidades para mais
de 60 áreas, sendo a maior parte para a área da Saúde. 
A Comperve será a responsável pelo concurso. As provas são
objetivas, com 10 questões de língua portuguesa e 25 de
conhecimentos específicos da área escolhida, além de análise de
títulos. A previsão é que o concurso ocorra no dia 28 de abril. 


